
PROJETO DE LEI Nº                , DE 2017  

(Do Sr. HERCULANO PASSOS) 

Inclui no calendário turístico oficial do 
País o CEREJEIRAS Festival, realizado no 
Município de Garça, Estado de São Paulo. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei inclui no calendário turístico oficial do País o 

CEREJEIRAS Festival, evento realizado no Município de Garça, Estado de São 

Paulo. 

Art. 2º É incluído no calendário turístico oficial do País o 

CEREJEIRAS Festival, realizado no Município de Garça, Estado de São Paulo. 

Parágrafo único. O evento de que trata o caput realizar-se-á 

anualmente na segunda quinzena do mês de junho. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do ano civil 

imediatamente subsequente ao da data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

O CEREJEIRAS Festival, anteriormente denominado Festa da 

Cerejeira, que ocorre na cidade paulista de Garça, chega neste ano à sua 31ª 

edição, podendo, assim, ser considerado já tradicional. É o maior evento do 

interior paulista voltado para à cultura oriental e está incluído no calendário 

estadual de eventos desde 1992. A festa tem como objetivo principal resgatar a 

cultura e a tradição japonesas e, ao mesmo tempo, promover a confraternização 

entre os povos, mostrando traços de uma cultura rica e milenar. 
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O evento ocorre no “Bosque das Cerejeiras”, que conta com 

aproximadamente mil pés dessa árvore símbolo do Japão. O bosque, portanto, 

representa uma parte daquele país em Garça, onde as famílias podem apreciar a 

beleza única dessa flor.  

Direcionado à comunidade nipo-brasileira e, principalmente, às 

famílias, o evento é realizado em espaço aberto e não tem fins lucrativos. Para as 

entidades participantes, a Festa é uma ferramenta de ação social, se 

caracterizando como uma oportunidade para incentivar ações voluntárias, além 

de divulgar o nome do município de Garça em nível internacional.  

Em 2016, essa grande Festa foi prestigiada por 150 mil pessoas 

nos três dias de evento. Em 2017, o CEREJEIRAS Festival espera atrair uma 

quantidade ainda maior de visitantes, com novas atrações e espetáculos.  

Cremos, assim, que a Festa da Cerejeira, que passou a se 

chamar CEREJEIRAS Festival, merece pertencer ao calendário turístico oficial do 

País.  

Por estes motivos, contamos com o apoio de nossos pares 

congressistas para a aprovação desta proposta. 

Sala das Sessões, em             de                     de  2017. 

Deputado HERCULANO PASSOS 


